
Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-DF 0720220000655 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - Crea-DF o Acervo Técnico do 
profissional JOAO BOSCO BARBOSA DE FARIA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
descriminada(s): 

Profissional: JOAO BOSCO BARBOSA DE FARIA RNP: 1405323515 Registro: 10625/D-MG 
Título profissional: Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Número da ART: 0720210057956 Tipo de ART: Obra ou serviço..Registrada em: 06/08/2021 
Forma de registro: Inicial  Participação técnica: Equipe  
Empresa contratada: 9872 -..ATLANTICO ENGENHARIA LTDA  

Contratante: CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA DO EXÉRCITO (CITEX) CPF/CNPJ: 07.518.297/0001-20 

Avenida Duque de Caxias  Número: S/N.... Bairro: Setor Militar Urbano  CEP: 70630-100 
Cidade: Brasilia UF: DF Complemento: CITEX  
E-Mail: comsoc@citex.eb.mil.br Fone: (61.... )34157093.... 
Contrato: 12/2021 ... Celebrado em: O Valor R$: 339.999,60 
Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Endereço da Obra/Serviço: Avenida Duque de Caxias Número: S/N.... 
Bairro: Setor Militar Urbano CEP: 70630-100 
Cidade: Brasília UF: DF Complemento: CITEX  
Data de Inicio: 02/08/202 1 Situação: atividade e m andamento Coordenadas Geogrâficas:  

Finalidade: Comercial  Código/Obra pública:  

Proprietário: CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA DO 
EXÉRCITO (CITEX) 
E-Mail: comsoc@citex.eb.mil.br  

Atividade(s) Técnica(s): 1 - Execução Execução de manutenção de equipamentos elétricos 450,0000 quilovolt-ampére: 

Observaçoes 

CPF/CNPJ: 07.518.297/0001-20 

Fone: (61....) 34157093.. 

REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 12/2021, QUE TEM POR OBJETO, MANUTENÇÃO 
PREDITIVA, PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAS, COMPONENTES E 
ASSESÓRIOS PARA DATA CENTER 1 DO EXERCITO, EM BRASiLlA-DF. 

nformaçoes Complementares 

CERTIFICAMOS QUE A CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT FOI CONCEDIDA PELA CÂMARA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA — CEEE, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA N° 907 DE 20/07/2022, DE ACORDO COM O PROCESSO 
N° 206697/2022. CERTIDÃO VÁLIDA SOMENTE PARA EXECUÇÃO, SOMENTE PARTE ELÉTRICA, DOS SERVIÇOS DA 
MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA E CORRETIVA, POR 12 MESES, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS, 
MATERIAIS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, PERIFÉRICOS, INSUMOS E TREINAMENTO PARA DATA CENTER 1 DO 
EXÉRCITO BRASILEIRO, EM BRASÍLIA-DF, REFERENTE AO PERÍODO DE 02/08/2021 À 11/05/2022, CONSTANTES NAS 
ARTS E NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E QUE SÃO CONDIZENTES COM AS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS 
DOS ARTIGOS 8° E 9° DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA. ATESTADO FOI OBJETO DE LAUDO TÉCNICO, 
CONFORME O ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO N° 1025/2009, DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de 
segurança 133936 a 133947, o atestado contendo <12> página(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem 
cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 0720220000655 
Data: 09/08/2022 Hora: 10:01 :46 
Código de Controle: DNSZNHH 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do ateslado no Crea. 
A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnicoprofissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validadê no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos. bem como de alteração da 
situaçao do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
Crea-DF (www.creadf.org.br). 
A falsificaçáo deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
SGAS 901 - Conj. "D" Asa Sul Brasilia-DF - CEP: 70390-010 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: E-mail: informacao@creadt.org.br  

• CREA.DF 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA DO EXÉRCITO 
(SRMEx/ 1915— C Infor no ii / 1966) 

Atestado de Capacidade Técnica 

O Centro Integrado de Telemática do Exército - CITEx, inscrito sob CNPJ n2  07.518.297/0001-

20, com sede na Avenida Duque de Caxias s/n, Setor Militar Urbano, atesta para os devidos, que a 

empresa Atlântico Engenharia Ltda, na categoria de prestadora de serviços, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.355.750/0001-90, Inscrição Estadual n° 07.587.493/001-63, sediada no SCS - quadra 2 - bloco C - 

n° 41 - Ed. Anhanguera - salas 115/116 - Brasília-DF - CEP 70.315-900, está prestando a contento, os 

serviços abaixo mencionados: 

Dados da obra ou serviço: 

1. Contrato Registro n.°: 12/2021. 

2. ART'sn.°: 
1 Engenheiro Eletricista, João Bosco Barbosa de Faria, registro CREAJMG n° 10.625/D: 

0720210057956; 
1 Engenheiro Mecânico, lvanoé Pedro Tonussi Júnior, registro CREA/DF n° 8.522/D: 

0720210058649; 
1 Engenheiro Eletricista, Ricardo Seron Carvalho, registro CREA/SP no 5.061.768.392/D: 

0720210058654; 
/ Engenheiro de Controle e Automação, Leandro da Silva Lima, registro CREAJDF n° 

13.392/D: 0720210058658; 
/ Engenheira Civil, Kenya Dias Cesar, registro CREAIRN no 4.800/D: 0720210058677. 

3. Objeto do Contrato: Contratação de serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva, 
com fornecimento integral de peças, materiais, componentes, acessórios, periféricos, insumos e 
treinamento para a solução integrada de Data Center, DCI -EB, composta de Sala Cofre (célula es-
tanque) e de seus sistemas periféricos interligados, localizado no Centro Integrado de Telemática 
do Exército (ClTEx), conforme Especificações Técnicas do DCI, Apêndice ao Termo de Referên-
cia. 

4. Empresa contratada: Atlântico Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 14.355.750/0001-90, 
Inscrição Estadual n° 07.587.493/001-63 sediada no SCS - quadra 2 - bloco C - n°41 - Ed. Anhan-
guera - salas 115/116 - Brasília-DF - CEP 70.315-900. 
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5. Contratante dos serviços: CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA DO EXÉRCITO - CI-
TEX, inscrito no CNPJ/MF sob n° 07.518.297/0001-20, com sede na Avenida Duque de Caxias, 
Bairro: Setor Militar Urbano, Complemento CITEX, CEP: 70630-100, Brasília — DF. 

6. Período de execução: início em 02 de agosto de 2021 e vigente, com encerramento em 1° dc agos-
to de 2022. 

7. Local de prestação dos serviços/área coberta (m2): 

• Sala Cofre: 50m2; 
• Data Hall: 267,2m2; 
• Prédio daUPS: 105,2M2; 
• Sala TCOM: 37,3m2. 

Descrição das atividades desenvolvidas: 

1. Principais Normas Técnicas aplicáveis na execução dos serviços, em especial as citadas abai-
xo entre outras aplicáveis conforme a natureza do serviço: 

ABNT NBR 15247:2004 —Unidade de armazenamento segura —Sala Cofre e cofres para 
hardware —classificação e método de ensaio de resistência ao fogo; 

ABNT NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão; 
ABNT NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
ABNT NBR 5.460 — Sistemas elétricos de potência; 
ABNT NBR 13.784 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Sele- 

ção de métodos para detecção de vazamentos e ensaios de estanqueidade em sis- 
temas de armazenamento subterrâneo de combustíveis (SASC); 

ABNT NBR 13.971 — Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar e ventilação — 
Manutenção programada; 

ABNT NBR 14.039 — Instalações elétricas de média tensão; 
ABNT NBR 14.565 — Procedimento básico para elaboração de projetos de cabeamento 

de telecomunicações para rede interna estruturada; 
ABNT NBR 14.679 — Sistema de condicionamento de ar e ventilação — Execução de 

serviços de higienização; 
ABNT NBR 16.401-3 — Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - 

Parte 3: Qualidade do ar interior; 
NBR NM 280:20 1 1 —Condutores de cabos isoladas; 
NBR 17240:2010 —Sistemas de detecção e alarme de incêndio —Projeto, instalação, co- 

missionamento e manutenção de sistemas de detecção e alarme de incêndio—Re- 
quisitos; 

NBR ISO IEC 17799:2005 —Código de Prática para Gestão da Segurança da Informa- 
ção; 

NBR 11515:2007 —Guia de práticas para segurança fisica relativas ao armazenamento 
de dados; 

ANSI/EIA/TIA TR-42.7.1 —Cooper Cabling System Workgroup —Category 6 —draft 10; 
NFPA —National Fire Protection Association (vol. 72 e 2001); 
ASTM-779- 10 —Standard Test Method for Determining Air Leakage Rate by Fan Pres- 

surization. 
ANSI/EIA/TIA-568B —Commercial Building Telecomunications Cabling Standard; 
Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento para Telecomunicações 

e Espaços; 
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• Norma EJA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios Comerciais; 
• Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance dos componentes de 

cabeamento; 
• Norma EIA/TIA/ANSI 606 — Identificação e Administração do Cabeamento e da Insta-

lação; 
• Norma EIA/TIAiANSI 607 — Requisitos de aterramento dentro e entre edifícios comer-

ciais; 
• NR 1 — M.T.E — Disposições Gerais; 
• NR 4— M.T.E — Serviços Esp. Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho; 
• NR-6 — M.T.E — Equipamentos de Proteção Individual; 
• NR-7 — M.T.E — Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: com a apresenta-

ção do PCMSO; 
• NR-9 — M.T.E — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais: apresentando o PPRA; 
• NR-10 — M.T.E — Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
• NR 12— M.T.E — Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos; 
• NR 17— M.T.E — Ergonomia; 
• NR 20— M.T.E — Segurança e saúde no trabalho com inflamáveis e combustíveis; 
• NR 33 — M.T.E — Segurança e saúde no trabalho em espaços confinados; 
• NR 35— M.T.E — Trabalho em altura; 

1.1 Itens agrupados do contrato: 

• Serviços eventuais e chamados técnicos especializados; 
• Peças de reposição; 
• Manutenção da Solução de Gerenciamento de Infraestrutura de Data Center (DCIM); 
• Serviços de manutenção preventiva e corretiva na Sala Cofre, nos ambientes, nos siste-

mas e subsistemas que integram ao Data Center 1 do Exército Brasileiro. 

1.2 Os serviços prestados compreendem a todos os sistemas indispensáveis para o pleno e regular 
desempenho das funções de todos os sistemas presentes na edificação, que, reswnidamente, inclu-
em: 

1.2.1 AMBIENTE LEGADO: O ambiente seguro do Data Center DCI-EB é composto de 
Sala-Cofre, Data Hall, Sala TCOM, Prédio da UPS e seus sistemas periféncos que constituem 
um conjunto de subsistemas interligados tecnicamente indissociáveis. 

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA SALA COFRE: 

Atestado 
v,nculaçà à 
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. Sala Cofre: Classe S 60 D, Tipo B, fabricada e classificada para resistência ao fogo por 
60 minutos; testada conforme a norma ABNT NBR IEC 60.529 com o grau de 
proteção IP67; e certificada pelo Uptime Institute com as certificações Tier III 
Certfication of Constructed Facility e Tier III Certflcation  of Design Docu-
ments. Compartimento estanque com características especiais para proteção de 
equipamentos eletrônicos e mídias magnéticas contra: fogo, água, umidade, ga-
ses corrosivos, campos magnéticos e radiações, roubo, vandalismo, arromba-
mento e acesso indevido; 

Modular, composta de elementos laterais, de fundo e teto. Admite alterações em suas 
dimensões iniciais e mudança de local sem perda do material, caracterizando as-
sim completa flexibilidade e consequente proteção do investimento. 

. O sistema de vedação atende ao padrão ABNT, sendo aplicado nas juntas para proporci-

onar a flexibilidade sem perda de estanqueidade. 



CREADF 
,. do à refrigeração downflow(sob piso) para o sistema de UPS que pode gerar con- 

densação no teto do pavimento infenor 

• Divisória do Data Hall: divisória removível para isolamento da área do dataliali com-
posta por material isolante térmico e não combustível que permita a não propa-
gação de incêndio até que seja iniciado o seu combate pelos mecanismos de pro-
teção do Datacenter. 

P¼J 
Atestado regist 
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• O sistema de passagens blindadas de cabos permite as alterações necessárias de cabos e 
tubulações, com a passagem de cabos com conectores de até 110 mm de largura. 
Os blocos de passagem de cabos são fabricados com elastômero intumescente, 
cuja composição garante a vedação de isolamento térmico, mesmo no caso de 
cabos com capas plásticas. 

• O sistema de blindagens é modular e permite o remanejamento de cabos sem intcrferên - 
cia na operação e garante a proteção do ambiente da sala. 

• Os elementos da sala são fabricados em chapa de aço na face interna e externa, com re-
forços para estruturação e para compartimentação do material isolante/absorven-
te. Montagem dos elementos sem uso de solda, com aplicação de argamassa e 
pintura no local. 

• O acesso à sala cofre é feito através de porta composta por camadas de aço e isolantes, 
com batente em toda volta, com aberturapara fora e fechadura com travamento 
automático, acionamento eletromecânico para controle de acesso e acesso em 
caso de contingência (by-pass) mecânico por chave. 

• Possui resistência contra arrombamento que atende, no mínimo, a classificação ET2/ 
WK4 conforme norma DIN V18103 ou EN V 1630. 

3. JNFRÂESTRUTURA: 

• 01 (uma) Porta Somrnerem aço galvanizado com chapa metálica para pintura em esmal-
te sintético cor branco real. 1,42 x 2,1 Om e grau de proteção WK2 para Acesso 
ao Data Hall; 

• 01 (uma)Porta em madeira folha dupla 1,40 x 2,l0m com pintura esmalte na cor branca 
para acesso da áreade Expansão Sala Cofre a área de Expansão Data Hall. 

• 01 (uma) Porta em madeira folha única 0,8 x 2,1 com pintura esmalte na cor branca 
para acesso da área do Corredor Técnico. 

• 01 (uma)Porta em madeira folha única 1,0 x 2,l0m com pintura esmalte na cor branca 
para acesso da área da Sala TCOM. 

• 01 (uma)Porta de divisória folha única 1,1 x 2,l0m para acesso da área da Sala TCOM; 

• Vidro blindado e vidro polarizado composto por 02 (dois)vidros com L x A: 2,44 x 1,66 
entre os ambientes Data Hall e Hall principal. O vidro blindado é nível 111-A. O 
acionamento é através de botão externo ao Datacenter. 

• Calhas de leito aramado e suportes sob piso e sobre forro para as infraestruturas elétri-
cas, de comunicações e de segurança. Está interligada à malha de aterramento 
em pontos distintos para a eliminação aproximada de diferenciais de tensão. 

• Piso elevado: Composto por painéis removíveis de aço galvanizado de tamanho 
60x60cm, suportados diretamente por pedestais ajustáveis de aço compostos por 
base e cruzeta. A sala cofre possui piso elevado com placas perfuradas (grades 
de arejamento) para o fluxo de ar nos corredores frios posicionados em frente 
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aos racks em operação e conforme sua demanda de refrigeração. A resistência 
do sistema de piso para a sala cofre não pode ser inferior a:. 

• Carga Estática Concentrada mm 500 kg. 
• Carga Estática Distribuída mm 1400 kg/m2  
• Carga Rolante mm 350 kg. 
• Carga de Impacto mm 45 kg. 
• Peso do Sistema máx 40 kg/m2. 

• O piso possui revestimento laminado melamínico, com capacidade dissipativa de cargas 
eletrostáticas dentro da norma ASTM-D257. Com  cor clara com padrão mescla-
do que tolera danos por uso pesado. As bordas são chanfradas para proteção do 
canto e estética das juntas. A tolerância máxima da planicidade do sistema de 
piso é 0,7 mm e da precisão dimensional 0,2 mm. Em regiões sujeitas a cargas 
extrapesadas, o sistema de piso possui pedestais adequados para reforço com es-
tabilidade. 

• Forros: Painéis de forro mineral de 60x60cm (teto rebaixado modular) e toda a estrutu-
ra para a sua correta sustentação, compostos de material não combustível. 

4. ILUMINAÇÃO 

• Data Hall: Sistema de iluminação (luminária, infraestrutura e cabeamen-to) -Data Hall, 
composto por módulo autônomo para iluminação de emergência com autonomia 
para 2h, 2 x 16W, luminária quadrada de embutir com lâmpada de 16w e difusor 
em acrílico translúcido — caixa de derivação para perfilado, galvanizada 
eletroliticamente, tomada para perfilado em caixa, no padrão brasileiro 4x2, 
perfilado perfurado metálico, cabo de cobre 2,5mm2  com terminais e 
identificação —64 conjuntos. 

Sala TCOM: Sistema de iluminação (luminária, infraestrutura e cabeamento) -Sala 
TCOM, composto por módulo autônomo para iluminação de emergência com 
autonomia para 2h, 2 x 16W, luminária quadrada de embutir com lâmpada de 
40w e difusor em acrílico translúcido — caixa de derivação para perfilado, 
galvanizada eletroliticamente, tomada para perfilado em caixa, no padrão 
brasileiro 4x2, perfilado perfurado metálico, cabo de cobre 2,5mm2  com 
terminais e identificação —04 Conjuntos. 

Prédio da UPS: Sistema de iluminação (luminária, infraestrutura e cabeamento) para 
atendimento ao Prédio da Sala de UPS/ gerador será composto por luminárias 
pendentes, fluorescentes 2x32W, pintura eletrostática na cor branca. A 
infraestrutura seca será composta por perfilados perfurado, caixa para derivação 
galvanizada eletroliticamente, tomada para perfilado (padrão brasileiro), 
eletroduto de aço galvanizado eletroliticamente, interruptores.- 116 conjuntos. 

• Prédio da UPS: Sistema de iluminação de emergência (luminária, infraestrutura e 
cabeamento) para atendimento ao Prédio da Sala de UPS/ gerador composto por 
módulo autônomo instalado no teto ou parede, para 1 lâmpada fluorescente 
compacta de 9W, face dupla, com indicação de saída e sete, equipada com 
baterias próprias de 6Vx4Ah (autonomia mínima de 1,5 horas) e recarregador 
fluruador automática. Inversor / reator com baterias 6Vcc, para iluminação de 
emergência e aclaramento nas luminárias. 

• A infraestrutura seca será composta por perfilados perfurado, caixa para derivação 
galvanizada eletroliticamente, tomada para perfilado (padrão brasileiro), 



• Nobreak: 02 (dois)Nobreaks Schneider Symmetracom tensão de entrada e saída em 380 
V, 250 kVA cada (10 módulos x 25 kVA). Banco de bateria composto por 96 
(noventa e seis) módulos de baterias, compostos cada um por 8 baterias de 12 V 
e 9 A/li associadas em série, independentes, e associados entre si em série e 
paralelo de forma que se opere com tensão de 320 V na saída do barramento CC. 
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eletroduto de aço galvanizado —01 conjunto. 

5. VEDAÇÃO DE SHI4FT 

• O sistema de vedação nas aberturas existentes para a passagem de cabos e dutos entre a 
área de produção e a Sala de TCOM e entre esta e a cobertura, composto por 
blocos intumescentes ou outras soluções para impedir que líquidos, poeira ou 
fi.unaça ultrapassem esses ambientes. 

6. ATERRAMENTO 

• Sala-cofre: Malha de aterramento para aterramento de piso elevado, equipamentos de 
ar-condicionado, painéis elétricos e demais componentes integrantes do sistema, 
composto de malha em cobre, barra equipotencial, cabos de cobre e acessórios 
de fixação —SOm2. 

• Data Hall: Malha de aterramento para aterramento de piso elevado, equipamentos de 
ar-condicionado, painéis elétricos e demais componentes integrantes do sistema, 
composto de malha em cobre, barra equipotencial, cabos de cobre e acessórios 
de fixação —236,3m2. 

• Sala TCOM: Malha de aterramento para aterramento de piso elevado, equipamentos de 
ar-condicionado, painéis elétricos e demais componentes integrantes do sistema, 
composto de malha em cobre, barra equipotencial, cabos de cobre e acessórios 
de fixação —24,5m2. 

• Prédio da UPS: Malha de aterramento para aterramento de piso elevado, equipamentos 
de ar-condicionado, painéis elétricos, composto de malha em cobre, barra 
equipotencial, cabos de cobre nu e acessórios de fixação na Sala de UPS — 
1I0,3m2. 

• 01 (um) Painel IHM/PC-SC: localizado na área externa da Sala Cofre, tem como 
objetivo fazer interface com o usuário apresentando as informações tratadas pelo 
PC-SC. O Painel PC-SC possui um controlador que recebe e trata os dados 
coletados pelos sensores de temperatura, umidade, possui a capacidade 
acionamento o sistema de iluminação e abertura de porta da Sala Cofre. 

• Prédio da UPS: 01 (um) Conjunto de ventilador para exaustão da subestação composto 
por 02 ventiladores com capacidade de 7.000 m3/h e veneziana para tomada de 
ar externo 385x330 mm e rede dutos em aço galvanizado sem isolamento para a 
Sala de Geradores. 

• 02 (dois) Ventiladores de ar externo com capacidade de 225 m3/h e grelha de exaustão 
em alumínio para a Sala de UPS. 

• 01 (um) Sistema de renovação de ar, com grelha de insuflamento 325x225mm e rede de 
dutos em aço galvanizado com isolamento térmico no Data Hall e Sala TCOM. 

7. SISTEMA DE ENERGIA 
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• GMG: 02 (dois) Geradores Caterpiliar C27 800b (S = 906 kVA, Fp = 0,8, n1800 rpm, 
60Hz); o escapamento de gases possui silenciadores e os motores, a cabine de 
GMG, a captação de ar frio e a exaustão de ar quente da cabine são tratados 
acusticamente através de atenuadores de ruído para que o nível de ruído 
provocado por estes equipamentos seja inferior a 75 dB a 1,5 metro fora da 
cabine do GMG e inferior a 50 dB em qualquer residência das redondezas das 
instalações do DCI -EB. 

• Cabine Primária: 01 (uma) Cabine Primária —Schneider SEPAM —SM6. 03 (três) 
chaves seccionadoras tripolares 400A —1 5kV. 01 (um)disjuntor a vácuo HVX 17 
kV —800A. 

. Transformadores: 02 (dois) Trafos União 1MVA (13,8KV / 380V). 

• Circuitos elétricos para os racks composto por tomadas, plugs e réguas: 

• Sala-cofre: Cada rack é alimentado por 04 circuitos sendo 02 provenientes do painel 
QDiX e 02 provenientes do painel QDiY. Os circuitos são terminados em 
tomadas autotravante macho, tomada autotravante fêmea e réguas de tomadas. 
As réguas são montadas internamente aos racks e possuem 8 tomadas 2p+T cada 
—16 conjuntos de 04 circuitos. 

• Cada rack é alimentado por 04 circuitos sendo 02 provenientes do painel QDiX-A' e 02 
provenientes do painel QDiY-A'. Os circuitos são terminados em tomadas 
autotravante macho, tomada autotravante fmea e réguas de tomadas. As réguas 
são montadas internamente aos rackse possuem 8 tomadas 2p+T cada —15 
conjuntos de 04 circuitos. 

• Data Hall: Cada racké alimentado por 04 circuitos sendo 02 provenientes do painel 
QDiX-A e 02 provenientes do painel QDiY-A. Os circuitos são terminados em 
tomadas autotravantes macho, tomada autotravante fêmea e réguas de tomadas. 
As réguas são montadas internamente aos rackse possuem 8 tomadas 2p+T cada 
—17 Conjuntos de 04 Circuitos. 

• Sala TCOM: Cada rack é alimentado por 04 circuitos sendo 02 provenientes do painel 
QDiX e 02 provenientes do painel QDiY. Os circuitos são terminados em 
tomadas autotravante macho, tomada autotravante fêmea e réguas de tomadas. 
As réguas são montadas internamente aos rackse possuem 8 tomadas 2p-I-T cada 
—8 conjuntos de 4 circuitos. 

• 01 (uma) Chave STS 63A 480V para comutação de cargas Data Hall, chaveamento em 
menos de 1/4 de T (período), garantindo assim a comutação da energia sem 
queda. 

8. SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

• 02 (dois) Quadros Elétricos Autoportante (QDiX-A'/QDiY-A'), com multimedidores, 
DPS e disjuntores plug-in. O quadro recebe alimentação dos QDiX-A e QDiY-A 
com energia proveniente da UPS. Os circuitos de saída atendem os racksde ser-
vidores e telecomunicações internos a Sala Cofre. 02 Quadros —QD1/QDR 
3 80V. 

• 02 (dois) Quadros Elétricos Autoportante QDiX-A/QDIY-A, com disjuntor de entrada 
de 630A, possui multimedidores, dps e disjuntores plug-in. Os quadros recebem 
alimentação do Quadro QBM- 1 e QBM-R respectivamente com energia prove- 

c 
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• 01 (um) Painel de Paralelismo (QBM)instalado na Sala UPS, possui 03 entradas (02 re-
cebendo alimentação das UPS com capacidade de 225kVA cada e 01 em caso de 
manutenção das UPS). O painel possui tensão 380V, multimedidor e DPS. A sa-
ída do Painel alimenta a chave STS e o painel QdiX. 

niente do IJPS e circuitos de saída alimentam os racks de servidor e telecomuni-
cações instalados no Data Hall e alimentam os quadros QDiX-AVQDiY-A' insta-
lados na Sala Cofre. Quadros —QBN lIR 380V. 

• 01 (um) Quadro de sobrepor para utilidades — QD-UTIL-DC a ser instalado no Data 
Hall. Os circuitos de saída ficam disponíveis para atendimento à iluminação do 
Data Hall, corredor, Sala Cofre, Tomada de Uso Geral. Quadros —QD-DHIX/Y 
380V. 

• 01 (um) Quadro de sobrepor QDiTS-B 1 que possui internamente uma chave de transfe-
rência estática de 16A/ 2 polos, com tensão 220V monofásico, 1P32. A alimenta-
ção é proveniente dos QDiX-A e QDiY-A e circuitos de saída disponíveis para 
alimentação do PC-SC e sistemas de alarme e automação. Quadros —QDAR 
DCl/R 380V. 

• 01 (um) Quadro QDREV instalado na sala TCOM, controla dois climatizadores de con-
forto em função da temperatura, efetuando o rodízio de funcionamento dos equi-
pamentos conforme intervalo de horário programado. Quadros — QDUTIL DHJ 
EU 380V. 

• 01 (um) Quadro elétrico autoportante —QDR com disjuntor de entrada de 1600 amperes 
com multimedidor e DPS —Painel geral pós QTA para alimentação de UPS e de-
mais cargas principais Quadros —QDSC —1X/Y 380V. 

• 01 (um) Quadro elétrico autoportante —QD 1 com disjuntor de entrada de 1600 amperes 
com multimedidor e DPS —Painel geral pós QTA para alimentação de UPS e de-
mais cargas principais Quadros —QDITS —EU/DH 3 80V. 

• 01 (um) Quadro de sobrepor para utilidades —QD-UTIL-UPS para o sistema de ilumina-
ção de tomadas de uso geral Quadros —QDREV —EU/DH. 

• 01 (um) Quadro QDiTS-B2 para atendimento aos quadros de automação e revezamento 
Quadros —QTA —1/R. 

• 02 (dois) Quadro QDAR para alimentação das cargas mecânicas com DPS . O QD-AR-
DC- 1 e QD-AR-DC-R recebe alimentação do QD- 1/QD-R respectivamente que 
fornecem energia proveniente dos geradores e alimentam os equipamentos de ar-
condicionado de precisões instaladas no Data Hall, Sala Cofre e Sala TCOM 
Quadros .-QB —DIESEL 1/2. 

• 02 (dois) Quadro elétrico QDX/QDY, com tensão de 380V autoportante, com DPS e 
para distribuição de cargas estabilizadas com energia proveniente das UPS Qua-
dros —QDTC —1 X/Y. 

• 01 (um) Painel de Revezamento QDREV instalado na Sala UPS, tem como objetivo 
controlar dois climatizadores de conforto em função da temperatura, efetuando o 
rodízio de funcionamento dos equipamentos conforme intervalo de horário pro-
gramado. 



• 02 (dois) Quadro QTA —Quadro de transferência automática para comutação de energia 
proveniente da rede da concessionária de energia a energia do gerador com capa-
cidade compatível ao gerador. 

02 (dois) Quadro QD-TCOM, 80A e 60 bases plug-in. 

• Seus respectivos circuitos que os mterligam aos equipamentos necessários. 

9. SISTEMA LÓGICO 

• 02 (dois) corredores quentes do Data Hall, composto por placas de acrílico com suporte 
em perfil metálico e porta de correr metálica no acesso principal. 

• Racks: Sala-cofre: 01 (um) Rack tipo TELECOM, 750x 1000mm (LxP), 42U altura, 
pés niveladores, régua elétrica e tampas cegas —Sala Cofre HDA. 

• 04 (quatro) Rack SERVIDOR, 600x1000mm (LxP), 42U altura, pés niveladores, régua 
elétrica e tampas cegas —Sala Cofre EDA. 

• Data Hall: 02 (dois)Rack tipo TELECOM, 750x 1000mm (LxP), 42U altura, pés nive-
ladores, régua elétrica e tampas cegas —Data Hall HDA. 

• 02 (dois) Rack tipo TELECOM, 1000x 1200mm (LxP), 42U altura, pés niveladores, 
régua elétrica e tampas cegas —Data Hall MDA —Equipamento. 

• 02 (dois) Rack tipo TELECOM, 1000x800mm (LxP), 42U altura, pés niveladores, 
régua elétrica e tampas cegas —Data Hall MDA —CABOS. 

• 10 (dez) Rack SERVIDOR, 600x1000mm (LxP), 42U altura, pés niveladores, régua 
elétrica e tampas cegas —Data Hall EDA. 

• Sala TCOM: 03 (três) Rack tipo TELECOM, 750x1000mm (LxP), 42U altura, pés ni-
veladores, régua elétrica e tampas cegas —POP. 

10. SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 

• 06 (seis) Evaporadoras Leibert Emerson CRV 29 KW. 
• 06 (seis) Condensadoras Leibert Emerson LSF72-R3. Vjnc j 9isfr 

• 04 (quatro) Evaporadoras Leibert Emerson S23 23 KW. REA.bF
res 

• 04 (quatro) Condensadoras Leibert Emerson HCE33.
133,9 

• 02 (dois) Evaporadoras Trane DXSA. 
• 02 (dois) Condensadoras Trane. 

11. CHAVES DE TRANSFERÊNCIA 

• Sala-cofre: 04 (quatro) Chaves de transferência para o sistema de climatização de pre-
cisão. Trata-se de uma ATS (Automatic Transfer Switch) que comuta automati-
camente a fonte de energia da linha "A" para a linha "B" no caso de falta de uma 
das linhas de energia. 

• Data Hall: 06 (seis) Chaves de transferência para comutação de energia proveniente 
dos Quadros QD-AR-DC-I e QD-AR-DC-R até os equipamentos de ar-condici-
onado de precisão instalados no Data Hall. 

12. SISTEMA DE DETECÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

• 01 (um) Stratos Micra 25; 



• 04 (quatro) Siratos Micra 100; 
• 02 (dois) Cilindros FM200, sendo 01 na Sala-Cofre e 01 no Data Hall; 
• Sala-cofre: Incluso central de alarme, detectores de fumaça, cilindro de gás com capa-

cidade de 3501b, carga de gás FM-200 de 69,5kg (1 53,221b), atuador elétrico de 
disparo, tubulação em aço, difusores e indicadores audiovisuais. Conta ainda 
com adequações especiais para fixação do sistema na sala cofre, módulo de con-
trole de velocidade de disparo para disparo em ambientes de pequeno volume. 

• Data Hall: Incluso central de alarme, detectores de fumaça, cilindros de gás com capa-
cidade de 9001b, carga de gás FM-200 de 268kg (590,831b), atuador elétrico de 
disparo, tubulação em aço, difusores e indicadores audiovisuais. 

19 (dezenove) Extintores de incêndio; 

13. DETECTORES DE FUMAÇA 

• Sala-cofre: 04 (quatro) detectores de fumaça óptico instalados no entrepiso e ambiente 
da Sala Cofre. lnfraestrutura seca composta por eletrodutos tipo leve e cabea-
mento para interligação dos sensores a central de incêndio. 

• Data Hall: 08 (oito) detectores de fumaça óptico instalados no entrepiso e ambiente do 
Data Hall. Infraestrutura seca composta por eletrodutos tipo leve e cabeamento 
para interligação dos sensores a central de incêndio. 

• Sala TCOM: 03 (três) detectores de fumaça óptico instalados no entrepiso e ambiente 
da Sala de TCOM. lnfraestrutura seca composta por eletrodutos tipo leve e cabe-
amento para interligação dos sensores a central de incêndio. 

14. SISTEMA DE DETECÇÃO CONVENCIONAL 

• Inclusos detectores de fumaça e indicadores audiovisuais para Sala de UPS, Transfor-
mador e Gerador. 

• Sala UPS: 
• 05 (cinco) x detectores ópticos. 
• 02 (dois) x detectores termo velocimétricos. 

• Sala dos Geradores: 
• 01 (um) x detectores ópticos. 
• 04 (quatro) x detectores termo velocimétricos. 

15. SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO E VIGILÂNCIA 

• 07 (sete) leitores biométricos ZKTECO TF 1700 — Sistema de controle de acesso bio-
métrico para acesso ao ambiente, composto por leitor biométrico, acionador de 
abertura de porta e instalação de infraestrutura e interligações elétricas; 

• 16 (dezesseis) Câmeras GERP IP —Sistema de CFTV para monitoramento dos ambien-
tes, com central de monitoramento, cabeamento de interligação, infraestrutura, 
câmera IP-POE. 

16. SISTEMA DE REABASTECIMENTO 

• 02 (dois) tanques enterrados horizontais com capacidade para 1 5000L cada um, com-
posto por chapa de aço-carbono ASTM-36 jaquetado, equipado com medidor de 
nível eletrônico. A recirculação do óleo diesel será somente desses tanques prin- 
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cipais com procedimentos manuais de abertural fechamento de válvulas e boto-
eira liga / desliga da bomba. 

02 (dois) Tanques de diesel com capacidade de 500L cada, na base de cada gerador. A 
alimentação dos tanques diários é feita através de bombeamento. Na entrada dos 
tanques diários existem válvulas solenoides, normalmente fechadas, que são aci-
onadas quando o nível do tanque é considerado muito baixo, além de um filtro 
coalescente do tipo cartucho com manômetros na entrada e saída, para retirada 
de impurezas. 

• Existem duas linhas de abastecimento para cada tanque, caso uma das válvulas solenoi-
des que alimentam os tanques diários não atue corretamente e também para per-
mitir a manutenção de uma das linhas sem interrupção do abastecimento. 

• Na entrada da linha de abastecimento do gerador está instalado um filtro coalescente do 
tipo cartucho, para retirada de partículas sólidas, com vazão mínima de 150 li 
mm, retenção de 10 micras para partículas sólidas e menor que 200 ppm de re-
tenção de água após a filtragem, com manômetros para indicação de saturação. 

• 02 (duas) Bombas submersas Rediacket (bomba de turbina sumersa usada em sistemas 
de abastecimento por pressão, localizadas dentro dos tanques). Possuem 4", va-
zão de 150 L/min, 0,75 cv de potência e são alimentadas em 220V ca 60Hz. 

• 01 (um) Sistema de supervisão e monitoramento Veeder-Rool (Proplus). Monitora vo-
lume de combustível, volume de compensado pela temperatura, volume da últi-
ma entrega, volume para completar o tanque, altura do combustível, altura e vo-
lume de água, temperatura do combustível, relatório de entrega de combustível, 
alarmes e histórico de alarmes. 

• O painel de controle do sistema de monitoramento disponibiliza pontos para monitora-
mento remoto do sistema de supervisão, incluindo sinalização automática/manu-
al, indicação de defeitos, indicação de funcionamento das bombas e indicação de 
operação. 

17. SISTEMA DE MONITORAMENTO DA INFRAESTRUTURA l)I DATA CENTER 
(DCIM) 

Conforme Termo de Referência n°01/2021-7° CTA. 

18. MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

Conforme Termo de Referência n° 01/2021-7° CTA. 

19. MANUTENÇÕES CORRETIVAS 

Conforme Termo de Referência n°01/2021-7° CTA. 

20. SUPORTE TÉCNICO 

Conforme Termo de Referência n° 01/2021-7° CTA. 

21. COMPONENTES VERIFICADOS EM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRE-
TIVAS E SUPORTE TÉCNICO. 
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Ordenad6i'spesas do CITEx 

E SOUZA—TC MARCEL 

Conforme Termo dc Referência n° 01/2021-7° CTA. 

Responsáveis Técnicos: 

Engenheiro Eletricista João Bosco Barbosa de Faria, registro CREA/MG n° 10.625/D. Período de 
Responsabilidade Técnica: de 02/08/2021 ao presente. 

Engenheiro Mecânico Ivanoé Pedro Tonussi Júnior, registro CREA/DF n° 8.5221D. Período de 
Responsabilidade Técnica: de 02/08/2021 ao presente. 

Engenheiro Eletricista Ricardo Seron Carvalho, registro CREAISP n° 5.06 l.768.392fD. Período de 
Responsabilidade Técnica: de 02/08/2021 ao presente. 

Engenheiro de Controle e Automação Leandro da Silva Lima, registro CREA/DF n° 13.392iD. Pe-
ríodo de Responsabilidade Técnica: de 02/08/202 1 ao presente. 

Engenheira Civil Kenya Dias Cesar, registro CREA/RN n° 4.800/D. Período de Responsabilidade 
Técnica: de 02/08/2021 ao presente. 

Por fim, atestamos que os serviços acima especificados estão sendo executados de 

maneira satisfatória, cumprindo todos os requisitos do contrato 12/2021, não havendo 

em nossos registros qualquer ocorrência que desabone a empresa contratada no período 

de 2 de agosto de 2021 até a presente data. 

Brasília-DF, 11 de maio de 2022. 

PEDRO Di SILVA HIffÁLGO Ten 

Fiscal Técnico do contrato 12/202 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA DO EXÉRCITO 
(SRMEx / 1915 - C Infor n° 11 / 1966) 

TERMO DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS N° 12/2021, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA 

DO EXÉRCITO - CITEx E A EMPRESA 

ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA. 

A União, por intermédio do COMANDO DO EXÉRCITO, representado pelo CENTRO 

INTEGRADO DE TELEMÁTICA DO EXÉRCITO - CITEx, com sede na Avenida Duque 

de Caxias, sln°, Setor Militar Urbano, CEP 70.630-100, telefone (61) 2035-1003, na cidade de 
Brasília/DF, inscrito no CNPJ 1.10  07.518.297/0001-20, neste ato representado pelo Tenente 
Coronel MARCELO CAXIAS DE SOUZA, Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim 
Interno n° 09/20 19, de 14 de janeiro de 2019, inscrito no CPF n° 023.542.697-06, portador da 
Carteira de Identidade n° 018.775.433-8 MD/EB, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n° 14.355.750/0001-
90, sediado na SCS, Quadra 02, Bloco C, n° 4, Asa Sul, CEP 70.315-900, Brasília-DF, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO BOSCO 
BARBOSA DE FARIA, inscrito no CPF n° 202.410.896-20, portador da Carteira de 
Identidade n° M-334010 — SSP/MG, em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n° 8.248, de 22 de outubro de 1991, do 
Decreto 0  9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, da 
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Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/ 
MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato n° 12/2021, decorrente do Pregão Eletrônico n° 01/2021-CITEx, Processo 
Administrativo NUP 64195.000368/2021-53, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços referentes a manutenção 
preditiva, preventiva e corretiva, por 12 meses, com fornecimento integral de peças, materiais, 
componentes, acessórios, periféricos, insumos e treinamento para Data Center 1 do Exército 
Brasileiro, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Unidade Valor 
Item Descrição de Qtde Unitário 

Medida (R$) 

Valor Total 
(R$) 

Contratação de serviços de manutenção 
preditiva, preventiva e corretiva por 12 
meses, com fornecimento integral de 
peças, materiais, componentes, 
acessórios, periféricos, insumos e 
treinamento para a solução integrada de Mês 12 28.333,30 339.999,60 
Data Center, DC1-EB, composta de Sala 
Cofre (célula estanque) e de seus 
sistemas periféricos interligados, 
localizada no Centro Integrado de 
Telemática do Exército (CITEx) 

VALOR TOTAL (R$) 339.999,60 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data 
de 02/08/2021 e encerramento em 01/08/2022, podendo ser prorrogado, por interesse das 
partes, em iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN 
SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 28.333,30 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e 
três reais e trinta centavos), perfazendo o valor total de R$ 339.999,60 (trezentos e trinta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA SEGUNDA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo: 

- Gestão/Unidade: 00001-160091. 

- Fonte: 0100000000. 
- Programa de Trabalho: 2000 - 0004. 

- Elemento de Despesa: 33.90.40. 

- P1: IKDSATSSIPP. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n° 
5/20 17. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA e 
acordo entre as partes, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o Índice de Custos de Tecnologia da Informação da Fundação Instituto de 
Pesquisa Aplicada (ICTl-IPEA) exclusivameiite para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor total deste contrato, perfazendo o valor de R$ 16.999,98 (dezesseis 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), conforme regras constantes 
do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
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no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais 
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, 
caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei n° 
8.666/93. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 



Brasília, DF, 02 de agosto de 2021. 

CONTRATANTE: 

MARCELO C UZA—Ten Cel 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal — Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CPF n° 'P 42.697-p6 

Ordeiiador de Despesas  d CITEx 

CONTRATADA: 

JOÃO BOSABOSA E FARIA 

202.skQ.896 O 
Representanië1gal da'ON ' ATADA 

TESTEMUNHAS: 

PEDRO D SILVA HI' ALGO — l Ten 

CPF n° 008.87.130-80 

SUELLEN LOURENÇO iA SILVA BIMBATO - Asp 

CPF no 725.353.691-68 
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